
15/Fasc . 03 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 39

381D0462

27 . 6 . 81 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 171 /11

DECISÃO DO CONSELHO

de 11 de Junho de 1981

relativa à conclusão da Convenção sobre a poluição atmosférica transfronteiriça a longa distância

(81/462/CEE)

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS , Considerando que a Comunidade participou nas negocia
ções , no âmbito da Comissão Económica para a Europa , de
uma convenção e de uma resolução sobre a poluição atmos
férica transfronteiriça a longa distância ;

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Eco
nómica Europeia e , nomeadamente , o seu artigo 235?,

Tendo em conta a proposta da Comissão ,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu 0),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e So
cial (2),

Considerando que a Comunidade , em 14 de Novembro de
1979 , assinou a Convenção sobre a poluição atmosférica
transfronteiriça a longa distância e aprovou a resolução
sobre a poluição atmosférica transfronteiriça a longa dis
tância , na qual os signatários da referida convenção decidi
ram , a título interino , aplicar provisoriamente esta última
no âmbito da Comissão Económica para a Europa e se
comprometeram a cumprir , na medida do possível , as obri
gações resultantes da Convenção até à sua entrada em
vigor ;

Considerando que , para atingir um dos objectivos da Co
munidade , é necessária a participação da Comunidade na
execução da referida convenção e que os poderes de acção
necessários para este efeito só estão previstos no artigo
235? do Tratado ;

Considerando que o objectivo da política do ambiente na
Comunidade , tal como foi definido na Declaração do Con
selho das Comunidades Europeias e dos representantes dos
governos dos Estados-membros , reunidos no Conselho , de
22 de Novembro de 1973 , relativa a um programa de acção
das Comunidades Europeias em matéria de ambiente (3),
completada peljt Resolução do Conselho das Comunidades
Europeias e dos representantes dos governos dos Estados
-membros , reunidos no Conselho , de 17 de Maio de 1977 ,
relativa à prossecução e à realização de uma política e de
um programa de acção das Comunidades Europeias em
matéria de ambiente (4), a saber , a melhoria da qualidade e
do meio de vida , do ambiente e das condições de vida dos
povos que delas fazem parte implica nomeadamente a pre
venção , a redução e , na medida do possível , a supressão
das poluições e perturbações , bem como a investigação
con junta com os Estados situados fora da Comunidade de
soluções comuns aos problemas de ambiente , nomeada
mente no âmbito das organizações internacionais ;

Considerando que a Comunidade participará na execução
da referida convenção , exercendo as competências que
resultam das regras comuns existentes e as que lhe serão
atribuídas por actos futuros adoptados pelo Conselho , bem
como utilizando os resultados de acções comunitárias (in
vestigações — troca de informações) nos domínios em
causa ;

Considerando que é necessário , nessa medida , para a
Comunidade , a conclusão da referida convenção , .

Considerando que um dos princípios da referida política do
ambiente é o de velar , conforme a declaração da conferên
cia das Nações Unidas sobre o ambiente do homem , adop
tada em Estocolmo em 1972 , por que as actividades em
preendidas num Estado não causem a degradação do am
biente noutro Estado ;

DECIDE:

Artigo í°.

(1 ) JO n? C 59 , de 10. 3 . 1980 , p . 71 .
(2) JO n? C 72 , de 24 . 3 . 1980 , p . 25 .
(3) JO n? C 112 , de 20 . 12 . 1973 , p . 1 .
(«) JO n? C 139 , de 13 . 6 . 1977 , p . 1 .

A Convenção sobre a poluição atmosférica transfronteiriça
a longa distância é aprovada em nome da Comunidade
Económica Europeia .
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Feito no Luxemburgo em 11 de Junho de 1981 .Os textos da referida Convenção , bem como os da resolu
ção sobre a poluição atmosférica transfronteiriça a longa
distância estão anexados à presente decisão . Pelo Conselho

O Presidente

L. GINJAAR
Artigo 2r.

O Presidente do Conselho procede ao depósito dos actos
em conformidade com o artigo 15? da Convenção (').

(') A data de entrada em vigor da Convenção será publicada no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias pelo Secretariado
-Geral do Conselho .
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CONVENTION

on long-range transboundary air pollution

THE PARTIES TO THE PRESENT CONVENTION ,

DETERMINED to promote relations and cooperation in the field of environmental protection ,

AWARE of the significance of the activities of the United Nations Economic Commission for Europe in streng
thening such relations and cooperation , particularly in the field of air pollution including long-range transport
of air pollutants ,

RECOGNIZING the conbtribution of the Economic Commission for Europe to the multilateral implementa
tion of the pertinent provisions of the Final Act of the Conference on security and cooperation in Europe ,

COGNIZANT of the references in the chapter on environment of the Final Act of the Conference on security
and cooperation in Europe calling for cooperation to control air pollution and its effects , including long-range
transport of air pollutants , and to the development through international cooperation of an extensive
programme for the monitoring and evaluation of long-range transport of air pollutants , starting with sulphur
dioxide and with possible extention to other pollutants ,

CONSIDERING the pertinent provisions of the Declaration of the United Nations Conference on the human
enviroment , and in particular principle 21 , which expresses the common conviction that States have , in accord
ance with the Charter of the United Nations and the principles of international law , the sovereign right to ex
ploit their own resources pursuant to their own environmental policies , and the responsibility to ensure that ac
tivities within their jurisdiction or control do not cause damage to the environment of other States or of areas
beyond the limits of national jurisdiction ,

RECOGNIZING the existence of possible adverse effects , in the short and long term , of air pollution including
transboundary air pollution ,

CONCERNED that a rise in the level of emissions of air pollutants within the region as forecast may increase
such adverse effects ,

RECOGNIZING the need to study the implications of the long-range transport of air pollutants and the need
to seek solutions for the problems identified ,

AFFIRMING their willingness to reinforce active international cooperation to develop appropriate national
policies and by means of exchange of information , consultation , research and monitoring , to coordinate natio
nal action for combating air pollution including long-range transboundary air pollution ,

HAVE AGREED AS FOLLOWS :



42 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 15 /Fasc . 03

Definitions

Article 1

jurisdiction a significant contribution to long-range
transboundary air pollution originates , or could originate ,
in connexion with activities carried on or contemplated
therein .

Air-quality management

Article 6

For the purposes of the present Convention :

(a) 'air pollution' means the introduction by man , directly
or indirectly , of substances or energy into the air result
ing in deleterious effects of such a nature as to endanger
human health , harm living resources and ecosystems
and material property and impair interfere with amenit
ies and other legitimate uses of the environment , and
'air pollutants' shall be construed accordingly ;

(b) ' long-range transboundary airpollution' means air pol
lution whose physical origin is situated wholly or in part
within the area under the national jurisdiction of one
State and which has adverse effects in the area under
the jurisdiction of another State at such a distance that it
is not generally possible to distinguish the contribution
of individual emission sources or groups of sources .

Taking into account Articles 2 to 5 , the on-going research ,
exchange of information and monitoring and the results
thereof, the cost and effectiveness of local and other re
medies and in order to combat air pollution , in particular
that originating from new or rebuilt installations , each Con
tracting Party undertakes to develop the best policies and
strategies including air-quality management systems and ,
as part of them , control measures compatible with balanced
development , in particular by using the best available tech
nology which is economically feasible and low- and non
waste technology .

Fundamental principies

Article 2
Research and development

Article 7The Contracting Parties , taking due account of the facts
and problems involved , are determined to protect man and
his environment against air pollution and shall endeavour
to limit and , as far as possible , gradually reduce and pre
vent air pollution including long-range transboundary air
pollution .

The Contracting Parties , as appropriate to their needs ,
shall initiate and cooperate in the conduct of research into
and/or development of:

Article 3

The Contracting Parties , within the framework of the pre
sent Convention , shall , by means of exchanges of informa
tion , consultation, research and monitoring , develop with
out undue delay policies and strategies which shall serve as
a means of combating the discharge of air pollutants , taking
into account efforts already made at national and interna
tional level .

Article 4

(a) existing and proposed technologies for reducing emis
sions of sulphur compounds and other major air pollu
tants , including technical and economic feasibility , and
environmental consequences ;

(b) instrumentation and other techniques for monitoring
and measuring emission rates and ambient concentra
tions of air pollutants ;

(c) improved models for better understanding of the trans
mission of long-range transboundary air pollutants ;

(d)the effects of sulphur compounds and other major air
pollutants on human health and the environment , in
cluding agriculture , forestry , materials , aquatic and
other natural ecosystems and visibility , with a view to
establishing a scientific basis for dose/effect relation
ships designed to protect the environment ;

(e)the economical , social and environmental assessment of
alternative measures for attaining environmental
objectives , including the reduccion of long-range
transboundary air pollution ;

(f) education and training programmes related to the envi
ronmental aspects of pollution by sulphur compounds
and other major air pollutants .

The Contracting Parties shall exchange information on and
review their policies , scientific activities and technical
measures aimed at combating , as far as possible , the dis
charge of air pollutants which may have adverse effects ,
thereby contributing to the reduction of air pollution in
cluding long-range transboundary air pollution .

Article 5

Consultations shall be held , upon request , at an early stage
between , on the one hand , Contracting Parties which are
actually affected by or exposed to a significant risk of long
range transboundary air pollution and , on the other hand ,
Contracting Parties within which and subject to whose
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Exchange of information

Article 8

on the monitoring of sulphur dioxide and related sub
stances ;

(b)the need to use comparable or standardized procedures
for monitoring whenever possible ;

(c) the desirability of basing the monitoring programme on
the framework of both national and international pro
grammes . The establishment of monitoring stations and
the collection of data shall be carried out under the na
tional jurisdiction of the country in which the monitor
ing stations are located ;

(d)the desirability of establishing a framework for a coope
rative environmental monitoring programme , based on
and taking into account present and future national ,
sub-regional , regional and other international pro
grammes ;

(e)the need to exchange data on emissions at periods of
time to be agreed upon , of agreed air pollutants , start
ing with sulphur dioxide , coming from grid-units of
agreed size ; or on the fluxes of agreed air pollutants ,
starting with sulphur dioxide , across national borders ,
at distances and at periods of time to be agreed upon .
The method , including the model , used to determine
the fluxes , as well as the method , including the model ,
used to determine the transmission of air pollutants
based on the emissions per grid-unit , shall be made
available and periodically reviewed , in order to improve
the methods and the models ;

(f) their willingness to çontinue the exchange and periodic
updating of national data on total emissions of agreed
air pollutants , starting with sulphur dioxide ;

(g) the need to provide meteorological and physico-chem
ical data relating to processes during transmission ;

(h)the need to monitor chemical components in other me
dia such as water , soil and vegetation , as well as a sim
ilar monitoring programme to record effects on health
and environment ;

( i ) the desirability of extending the national EMEP net
works to make them operational for control and sur
veillance purposes .

The Contracting Parties , within the framework of the Exe
cutive Body referred to in Article 10 and bilaterally , shall ,
in their common interests , exchange available information
on :

(a) data on emissions at periods of time to be agreed upon ,
of agreed air pollutants , starting with sulphur dioxide ,
coming from grin-units of agreed size , or on the fluxes
of agreed air pollutants , starting with sulphur dioxide ,
across national borders , at distances and at periods of
time to be agreed upon ;

(b) major changes in national policies and in general indus
trial development , and their potential impact , which
would be likely to cause significant changes in long
range transboundary air pollution ;

(c) control technologies for reducing air pollution relevant
to long-range transboundary air pollution ;

(d)the projected cost of the emission control of sulphur
compounds and other major air pollutants on a national
scale ;

(e ) metereological and physico-chemical data relating to
the processes during transmission ;

(f) physico-chemical and biological data relating to the
effects of long-range transboundary air pollution and
the extent of the damage (*) which these data indicate
can be attributed to long-range transboundary air pollu
tion ;

(g) national , sub-regional and regional policies and strate
gies for the control of sulphur compounds and other ma
jor air pollutants .

Implementation and further development of the coopera
tive programme for the monitoring and evaluation of the
long-range transmission of air pollutants in Europe

Article 9

Executive Body

Article 10

The Contracting Parties stress the need for the imple
mentation of the existing 'cooperative programme for the
monitoring and evaluation of the long-range transmission
of air pollutants in Europe' (hereinafter referred to as
EMEP) and , with regard to the further development of this
programme , agree to emphasize :

(a ) the desirability of Contracting Parties joining in and ful
ly implementing EMEP which , as a first step , is based

1 . The representatives of the Contracting Parties shall ,
within the framework of the Senior Advisers to Economic
Commission for Europe Governments on Environmental
Problems , constitute the Executive Body of the present
Convention , and shall meet at least annually in that ca
pacity .

2 . The Executive Body shall :
í 1 ) The present Convention does not contain a rule on State liability
as to damage . (a ) review the implementation of the present Convention ;
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ary . Thereafter , the amendment shall enter into force for
any other Contracting Party on the 90th day after the date
on which that Contracting Party deposits its instrument of
acceptance of the amendment .

(b)establish , as appropriate , working groups to consider
maters related to the implementation and development
of the present Convention and to this end to prepare ap
propriate studies and other documentation and to sub
mit recommendations to be considered by the Executive
Body ;

(c) fulfil such other functions as may be appropriate under
the provisions of the present Convention .

3 . The Executive Body shall utilize the Steering Body
for the EMEP to play an integral part in the operation of
the present Convention , in particular with regard to data
collection and scientific cooperation :

4 . The Executive Body , in discharging its functions ,
shall , when it seems appropriate , also make use of informa
tion from other relevant international organizations .

Settlement of disputes

Article 13

If a dispute arises between two or more Contracting Parties
to the present Convention as to the interpretation or appli
cation of the Convention , they shall seek asolution by ne
gotiation or by any other method of dispute settlement ac
ceptable to the Parties to the dispute .

Signature

Article 14
Secretariai

Article 11

The Executive Secretary of the Economic Commission for
Europe shall carry out , for the Executive Body , the follow
ing secretariai functions :

(a ) to convene and prepare the meetings of the Executive
Body ;

(b)to transmit to the Contracting Parties reports and other
information received in accordance with the provisions
of the present Convention ;

(c) to discharge the functions consigned by the Executive
Body .

1 . The present Convention shall be open for signature at
the United Nations of Geneva from 13 to 16 November
1979 on the occasion of the High-level Meeting within the
framework of the Economic Commission for Europe on the
Protection of the Environment , by the member States of
the Economic Commission for Europe as well as States
having consultative status with the Economic Commission
for Europe , pursuant to paragraph 8 of Economic and So
cial Council Resolution 36 (IV) of 28 March 1947 , and by
regional economic integration organizations , constituted by
sovereign States , members of the Economic Commission
for Europe , which have competence in respect of the nego
tiation , conclusion and application of international agree
ments in matters covered by the present Convention .

2 . In matters within their competence , such regional
economic integration organizations shall , on their own be
half, exercise the rights and fulfil the responsibilities which
the present Convention attributes to their member States
of these organizations shall not be entitled to exercise such
rights individually .

Amendments to the Convention

Article 12

Ratification, acceptance , approvai and accession

Article 15

1 . Any Contracting Party may propose amendments to
the present Convention .

2 . The text of proposed amendments shall be submitted
in writing to the Executive Secretary of the Economic
Commission for Europe , who shall communicate them to
all Contracting Parties . The Executive Body shall discuss
proposed amendments at its next annual meeting provided
that such proposals have been circulated by the Executive
Secretary of the Economic Commission for Europe to the
Contracting Parties at least 90 days in advance .

3 . An amendment to the present Convention shall be
adopted by consensus of the representatives of the Con
tracting Parties , and shall enter into force for the Contract
ing Parties which have accepted it on the 90th day after the
day on which two-thirds of the Contracting Parties have de
posited their instruments of acceptance with the deposit

1 . The present Convention shall be subject to ratifi
cation , acceptance or approval .

2 . The present Convention shall be open for accession as
from 17 November 1979 by the States and organizations re
ferred to in Article 14 ( 1 ).

3 . The instruments of ratification , acceptance , approval
or accession shall be deposited with the Secretary-General
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of the United Nations , who will perform the functions of
the depositary .

Withdrawal

Article 17

Entry into force

Article 16

At any time after five years from the date on which the pre
sent Convention has come into force with respect to a Con
tracting Party , that Contracting Party may withdraw from
the Convention by giving written notification to the depo
sitary . Any such withdrawal shall take effect on the 90th
day after the date of its receipt by the depositary .

Authentic texts

Article 18

1 . The present Convention shall enter into force on the
90th day after the date of deposit of the 24th instrument of
ratification , acceptance , approval or accession .

2 . For each Contracting Party which ratifies , accepts or
approves the present Convention or accedes thereto after
the deposit of the 24th instrument of ratification , accept
ance , approval or accession , the Convention shall enter in
to force on the 90th day after the date of deposit by such
Contracting Party of its instrument of ratification , accept
ance . approval or accession .

The original of the present Convention , of which the Eng
lish , French and Russian texts are equally authentic , shall
be deposited with the Secretary-General of the United Na
tions .
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RESOLUTION

on long-range transboundary air pollution

The Signatories to the Convention on long-range transboundary air pollution of 13 November 1979 ,

Decide that they shall , within the framework of the Economic Commission for Europe and the
Senior Advisers to ECE Governments on Environmental Problems , initiate , as soon as possible
and on an interim basis , the provisional implementation of the Convention on long-range trans
boundary air pollution ; they undertake to carry out the obligations arising from the Convention to
the maximum extent possible pending its entry into force ;

Agree that the necessary authority should be given to the Economic Commission for Europe and to
its Executive Secretary to provide for a sufficient secretariat and , in the framework of the existing
budgetary structure , for the appropriate financial means ;

Further decide to develop without delay further cooperation in problem areas within the scope of
the Convention . In particular they will seek to bring closer together their policies and strategies for
combating air pollution including long-range transboundary air pollution ;

Declare that such strategies and policies shall be aimed at limiting , and , as far as possible , gradually
reducing and preventing air pollution , including long-range transboundary air pollution . These
shall be implemented progressively and the designated competent body shall review regularly the
progress achieved at national level . To this end the signatories will attach highest priority to the
completion of a document setting out the strategies and policies of each of the signatories for the
abatement of air pollution caused by sulphur compounds .
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CONVENTION

sur la pollution atmosphérique transfrontière à longue distance

LES PARTIES A LA PRESENTE CONVENTION ,

RESOLUES à promouvoir les relations et la coopération en matière de protection de l'environnement ,

CONSCIENTES de l'importance des activités de la commission économique des Nations unies pour l'Europe
en ce qui concerne le renforcement de ces relations et de cette coopération en particulier dans le domaine de la
pollution atmosphérique , y compris le transport à longue distance des polluants atmosphériques ,

RECONNAISSANT la contribution de la commission pour l'Europe à l'application multilarérale des disposi
tions pertinentes de l'acte final de la conférence sur la sécurité et la coopération en Europe ,

TENANT COMPTE de l'appel contenu dans le chapitre de l'acte final de la conférence sur la sécurité et la co
opération en Europe relatif à l'environnement , à la coopération en vue de combattre la pollution de l'air et les
effets de cette pollution , notamment le transport de polluants atmosphériques à longue distance , et à l'élabora
tion , par la voie de la coopération internationale , d'un vaste programme de surveillance et d'évaluation du tran
sport à longue distance des polluants de l'air , en commençant par le dioxyde de soufre , puis en passant éven
tuellement à d'autres polluants ,

CONSIDÉRANT les dispositions appropriées de la déclaration de la conférence des Nations unies sur l'envi
ronnement de l'homme , et en particulier le principe 21 , lequel exprime la conviction commune que , conformé
ment à la charte des Nations unies et aux principes du droit international , les États ont le droit souverain d'ex
ploiter leurs propres ressources selon leurs propres politiques d'environnement et ont le devoir de faire en sorte
que les activités exercées dans les limites de leur juridiction et sous leur contrôle ne causent pas de dommage à
l'environnement dans d'autres États ou dans des régions ne relevant d'aucune juridiction nationale ,

RECONNAISSANT la possibilité que la pollution de l'air , y compris la pollution atmosphérique transfron
tière , provoque à court ou à long terme des effets dommageables ,

CRAIGNANT que l'augmentation prévue du niveau des émissions de polluants atmosphériques dans la région
ne puisse acroître ces effets dommageables ,

RECONNAISSANT la nécessité d'étudier les incidences du transport des polluants atmosphériques à longue
distance et de chercher des solutions aux problèmes identifiés ,

AFFIRMANT leur résolution de renforcer la coopération internationale active pour élaborer les politiques na
tionales nécessaires et , par des échanges d'informations , des consultations et des activités de recherche et de
surveillance , de coordonner les mesures prises par les pays pour combattre la pollution de l'air , y compris la
pollution atmosphérique transfrontière à longue distance ,

SONT CONVENUES DE CE QUE SUIT :
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Article 5Définitions

Article premier

Aux fins de la présente convention :

Des consultations seront tenues à bref délai , sur demande ,
entre , d'une part , la ou les parties contractantes effective
ment affectées par la pollution atmosphérique transfrontiè
re à un risque significatif d'une telle pollution et , d'autre
part , la ou les parties contractantes sur le territoire et dans
la juridiction desquels un apport substantiel à la pollution
atmosphérique transfrontière à longue distance est créé ou
pourrait être créé du fait d'activités que y sont menées ou
envisagées .

a) l'expression «pollution atmosphérique» désigne l'intro
duction dans l'atmosphère par l'homme , directement ou
indirectement , de substances ou d'énergie ayant une ac
tion nocive de nature à mettre en danger la santé de
l'homme , à endommager les ressources biologiques et
les écosystèmes , à détériorer les biens matériels , et à
porter atteinte ou nuire aux valeurs d'agrément et aux
autres utilisations légitimes de l'environnement , l'ex
pression «polluants atmosphériques» étant entendue
dans le même sens ;

b) l'expression «pollution atmosphérique transfrontière à
longue distance» désigne la pollution atmosphérique
dont la source physique est comprise totalment ou en
partie dans une zone soumise à la juridiction nationale
d'un État et qui exerce des effets dommageables dans
une zone soumise à la juridiction d'un autre État à une
distance telle qu'il n'est généralement pas possible de
distinguer les apports des sources individuelles ou grou
pes de sources d'émission .

Gestion de la qualité de 1 air

Article 6

Compte tenu des articles 2 à 5 , des recherches en cours , des
échanges d'informations et des activités de surveillance et
de leurs résultats , du coût et de l'efficacité des mesures cor
rectives prises localement et d'autres mesures , et pour com
battre la pollution atmosphérique , en particulier celle qui
provient d'installations nouvelles ou transformées , chaque
partie contractante s'engage à élaborer les meilleures poli
tiques et stratégies , y compris des systèmes de gestion de la
qualité de l'air et , dans le cadre de ces système , des mesu
res de contrôle qui soient compatibles avec un développe
ment équilibré , en recourant notamment à la meilleure
technologie disponible et économiquement applicable et à
des techniques produisant peu ou pas de déchets .

Principes fondamentaux

Article 2

Recherche et développement

Article 7

Les parties contractantes , tenant dûment compte des faits
et des problèmes en cause , sont déterminées à protéger
l'homme et son environnement contre la pollution atmos
phérique et s'efforceront de limiter et , autant que possible ,
de réduire graduellement et de prévenir la pollution atmos
phérique , y compris la pollution atmosphérique transfron
tière à longue distance .

Les parties contractantes , suivant leurs besoins , entrepren
dront des activités concertées de recherche et/ou de déve
loppement dans les domaines suivants :

Article 3

Dans le cadre de la présente convention , les parties con
tractantes élaboreront sans trop tarder , au moyen d'echan
ges d'informations , de consultations et d'activités de re
cherche et de surveillance , des politiques et stratégies qui
leur serviront à combattre les rejets de polluants atmosphé
riques , compte tenu des efforts déjà entrepris aux niveaux
national et international .

a) techniques existantes et proposées de réduction des
émissions de composés sulfureux et des principaux
autres polluants atmosphériques , y compris la faisabilité
technique et la rentabilité de ces techniques et leurs ré
percussions sur l'environnement ;

b ) techniques d'instrumentation et autres techniques per
mettant de surveiller et mesurer les taux d'émissions et
les concentrations ambiantes de polluants atmosphéri
ques ;

c) modèles améliorés pour mieux comprendre le transport
de polluants atmosphériques transfrontière à longue
distance ;

d) effets des composés sulfureux et des principaux autres
polluants atmosphériques sur la santé de l'homme et
l'environnement , y compris l'agriculture , la sylvicultu
re , les matériaux , les écosystèmes aquatiques et autres

Article 4

Les parties contractantes échangeront des informations et
procéderont à des tours d'horizon sur leurs politiques , leurs
activités scientifiques et les mesures techniques ayant pour
objet de combattre dans toute la mesure du possible les re
jets de polluants atmosphériques que peuvent avoir des ef
fets dommageables , et ainsi de réduire la pollution atmos
phérique , y compris la pollution atmosphérique transfron
tière à longue distance .



15/Fasc . 03 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 49

Mise en œuvre et élargissement du programme concerté de
surveillance continue et d'évaluation du transport à longue

distance des polluants atmosphériques en Europe

Article 9

et la visibilité , en vue d'établir sur un fondement scienti
fique la détermination de relations dose/effet aux fins de
la protection de l'environnement ;

e ) évaluation économique , sociale et écologique d'autres
mesures permettant d'atteindre les objectifs relatifs à
l'environnement , y compris la réduction de la pollution
atmosphérique transfrontière à longue distance ;

f) élaboration de programmes d'enseignement et de for
mation concernant la pollution de l'environnement par
les composés sulfureux et les principaux autres pol
luants atmosphériques .

Échanges d'informations

Article 8

Les parties contractantes soulignent la nécessité de mettre
en œuvre le «Programme concerté de surveillance et d'éva
luation du transport à longue distance des polluants atmos
phériques en Europe»(ci-après dénommé EMEP) existant
et , s'agissant de l'élargissement de ce programme , convien
nent de mettre l'accent sur :

a) l'intérêt pour elles de participer et de donner plein effet
à l 'EMEP qui , dans une première étape , est axé sur la
surveillance continue du dioxyde de soufre et des sub
stances apparentées ;

b ) la nécessité d'utiliser , chaque fois que c'est possible , des
méthodes de surveillance comparables ou normalisées ;

c) l'intérêt d'établir le programme de surveillance conti
nue dans le cadre de programmes tant nationaux qu'in
ternationaux. L'établissement de stations de surveillan
ce continue et la collecte de données relèveront de la ju
ridiction des pays où sont situées ces stations ;

d) l'intérêt d'établir un cadre de programme concerté de
surveillance continue de l'environnement qui soit fondé
sur les programmes nationaux , sous-régionaux , régio
naux et les autres programmes internationaux actuels et
futurs et qui en tienne compte ;

e ) la nécessité d'échanger des données sur les émissions ,
selon une périodicité à convenir , de polluants atmos
phériques convenus (en commençant par le dioxyde de
soufre) à partir de grilles territoriales de dimensions
convenues , ou sur les flux de polluants atmosphériques
convenus (en commençant par le dioxyde de soufre) qui
traversent les frontières des États , à des distances et se
lon une périodicité à convenir . La méthode , y compris
le modèle , employée pour déterminer les flux , ainsi que
la méthode , y compris le modèle , employée pour déter
miner l'existence du transport de polluants atmosphéri
ques , d'après les émissions par grille territoriale , seront
rendus disponibles et passés en revue périodiquement
aux fins d'amélioration ;

f) leur intention de poursuivre l'échange et la mise à jour
périodique des données nationales sur les émissions to
tales de polluants atmosphériques convenus , en com
mençant par le dioxyde de soufre ;

g) la nécessité de fournir des données météorologiques et
physico-chimiques relatives aux phénomènes survenant
pendant le transport ;

h) la nécessité d'assurer la surveillance continue des com
posés chimiques dans d'autres milieux tels que l'eau , le
sol et la végétation , et de mettre en œuvre un program
me de surveillance analogue pour enregistrer les effets
sur la santé et l'environnement ;

Les parties contractantes échangeront , dans le cadre de
l'organe exécutif visé à l'article 10 ou bilatéralement , et
dans leur intérêt commun , des informations :

a) sur le taux d'émissions , selon une périodicité à conve
nir , de polluants atmosphériques convenus , en com
mençant par le dioxyde de soufre , àpartir de grilles ter
ritoriales de dimensions convenues , ou sur les flux de
polluants atmosphériques convenus , en commençant
par le dioxyde de soufre , qui traversent les frontières
des États , à des distances et selon une périodicité à con
venir ;

b ) sur les principaux changements survenus dans les politi
ques nationales et dans le développement industriel en
général , et leurs effets possibles , qui seraient de nature
à provoquer des modifications importantes de la pollu
tion atmosphérique transfrontière à longue distance ;

c) sur les techniques de réduction de la pollution atmos
phérique agissant sur la pollution atmosphérique trans
frontière à longue distance ;

d) sur le coût prévu de la lutte à l'échelon de pays contre
les émissions de composés sulfureux et des autres princi
paux polluants atmosphériques ;

e ) sur les données météorologiques et physico-chimiques
relatives aux phénomènes survenant pendant le trans
port des polluants ;

f) sur les données physico-chimiques et biologiques relati
ves aux effets de la pollution atmosphérique transfron
tière à longue distance et sur l'étendue des dommages (!)
qui , d'après ces données , sont imputables à la pollution
atmosphérique transfrontière à longue distance ;

g) sur les politiques et stratégies nationales , sous-régiona
les et régionales de lutte contre les composés sulfureux
e;t les principaux autres polluants atmosphériques .

(!) La présente convention ne contient pas de disposition concer
nant la responsabilité des Etats en matière de dommages .
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Amendements a la conventioni ) l'intérêt d'élargir les réseaux nationaux de l'EMEP pour
les rendre opérationnels à des fins de lutte et de surveil
lance . Article 12

Organe exécutif

Article 10

1 . Les représentants des parties contractantes constitue
ront , dans le cadre des conseillers des gouvernements des
pays de la commission économique pour l'Europe pour les
problèmes de l'environnement , l'organe exécutif de la pré
sente convention et se réuniront au moins une fois par an
en cette qualité .

1 . Toute partie contractante est habilitée à proposer des
amendements à la présente convention .

2 . Le texte des amendements proposés sera soumis par
écrit au secrétaire exécutif de la commission économique
pour l'Europe qui le communiquera à toutes les parties
contractantes . L'organe exécutif examinera les amende
ments proposés à sa réunion annuelle suivante , pour autant
que ces propositions aient été communiquées aux parties
contractantes par le secrétaire exécutif de la commission
économique pour l'Europe au moins quatre-vingt-dix jours
à l'avance .

3 . Un amendement à la présente convention devra être
adopté par consensus des représentants des parties contrac
tantes , et entrera en vigueur pour les parties contractantes
qui l'auront accepté le quatre-vingt-dixième jour à compter
de la date à laquelle les deux tiers des parties contractantes
auront déposé leur instrument d'acceptation auprès du dé
positaire . Par la suite , l'amendement entrera en vigueur
pour toute autre partie contractante le quatre-vingt-dixiè
me jour à compter de la date à laquelle ladite partie con
tractante aura déposé son instrument d'acceptation de
l'amendement .

2 . L'organe exécutif:

a) passera en revue la mise en œuvre de la presente con
vention ;

b) constituera , selon qu'il conviendra , des groupes de tra
vail pour étudier des questions liées à la mise en œuvre
et au développement de la présente convention , et à
cette fin pour préparer les études et la documentation
nécessaires et pour lui soumettre des recommandations ;

c) exercera toutes autres fonctions qui pourraient être né
cessaires en vertu des dispositions de la présente con
vention .

3 . L'organe exécutif utilisera les serveces de l'organe di
recteur de l'EMEP pour que ce dernier participe pleine
ment aux activités de la présente convention , en particulier
en ce que concerne la collecte de données et la coopération
scientifique .

4 . Dans l'exercice de ses fonctions , l'organe exécutif uti
lisera aussi , quand il le jegera utile , les informations four
nies par d'autres organisations internationales compé
tentes .

Règlement des différends

Article 13

Si un différend vient à surgir entre deux ou plusieurs parties
contractantes à la presente convention quant à l'interpréta
tion ou à l'application de la convention , lesdites parties re
chercheront une solution par la négociation ou par toute
autre méthode de règlement des différends qui leur soit ac
ceptable .

Signature

Article 14
Secrétanat

Article 11

Le secrétaire exécutif de la commission économique pour
l'Europe assurera , pour le compte de l'organe exécutif, les
fonctions suivantes :

a) convocation et préparation des réunions de l'organe
exécutif ;

b) transmission aux parties contractantes des rapports et
autres informations reçus en application des disposi
tions de la présente convention ;

c) toutes autres fonctions qui pourraient lui être confiées
par l'organe exécutif.

1 . La présente convention sera ouverte à la signature des
États membres de la commision économique pour l'Euro
pe , des États jouissant du statut consultatif auprès de la
commision économique pour l'Europe en vertu du paragra
phe 8 de la résolution 36 (IV) du 28 mars 1947 du Conseil
économique cet social et des organisations d'intégration
économique régionale contituées par des États souverains
membres de la commision économique pour l'Europe et
ayant compétence pour négocier , conclure et appliquer des
accords internationaux dans les matières couvertes par la
présente convention , à l'office des Nations unies à Genève ,
du 13 au 16 novembre 1979 , à l'occasion de la réunion à
haut niveau , dans le cadre de la commision économique
pour l'Europe , sur la protection de l'environnement .
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2 . S'agissant de questions qui relèvent de leur compéten
ce , ces organisations d'intégration économique régionale
pourront , en leur nom propre , exercer les droits et s'acquit
ter des responsabilités que la présente convention confère à
leurs États membres . En pareil cas , les États membres de
ces organisations ne seront pas habilités à exercer ces droits
individuellement .

2 . Pour chacune des parties contractantes qui ratifie , ac
cepte ou approuve la présente convention ou y adhère
après le dépôt du vingt-quatrième instrument de ratifica
tion , d'acceptation , d'approbation ou d'adhésion , la con
vention entrera en vigueur le quatre-vingt-dixième jour à
compter de la date du dépôt par ladite partie contractante
de son instrument de ratification , d'acceptation , d'appro
bation , ou d'adhésion .

Ratification, acceptation, approbation et adhésion

Article 15
Retrait

Article 17
1 . La présente convention sera soumise à ratification ,
acceptation ou approbation .

2 . La présente convention sera ouverte à l'adhésion , à
compter du 17 novembre 1979 , des États et organisations
visés au paragraphe 1 de l'article 14 .

3 . Les instruments de ratification , d'acceptation ,
d'approbation ou d'adhésion seront déposés auprès du se
crétaire général de l'Organisation des Natións unies , qui
remplira les fonctions de dépositaire .

À tout moment après cinq années à compter de la date à la
quelle la présente convention sera entrée en vigueur à
l'égard d'une partie contractante , ladite partie contractante
pourra se retirer de la convention par notification écrite
adressée au dépositaire . Ce retrait prendra effet le quatre
vingt-dixième jour à compter de la date de réception de la
notification par le dépositaire .

Textes authentiquesEntrée en vigueur

Article 16 Article 18

1 . La présente convention entera en vigueur le quatre
vingt-dixième jour à compter de la date de dépôt du vingt
quatrième instrument de ratification , d'acceptation , d'ap
provation ou d'adhésion .

L'original de la présente convention , dont les textes ang
lais , français et russe sont également authentiques , sera
déposé auprès du secrétaire général de l'Organisation des
Nations unies .
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RESOLUTION

sur Ia pollution atmosphérique transfrontière à longue distance

Les signataires de la convention sur la pollution atmosphérique transfrontière à longue distance du
13 novembre 1979 ,

décident que , dans le cadre de la commision économique pour l'Europe et des conseillers des gou
vernements des pays de la commission économique pour l'Europe pour les problèmes de l'environ
nement , ils commenceront , dès que possible et à titre intérimaire , à mettre en œuvre provisoire
ment la convention sur la pollution atmosphérique transfrontière à longue distance ; ils s'engagent à
exécuter dans toute la mesure du possible les obligations découlant de la convention en attendant
son entrée en vigueur ;

conviennent que la commission économique pour l'Europe et son secrétaire exécutif devront être
investis des pouvoirs nécessaires pour disposer d'un secrétariat suffisant et , dans le cadre de la
structure budgétaire existante , des moyens financiers correspondants ;

décident en outre de resserrer sans tarder leur coopération dans domaines critiques relevant de la
convention . En particulier , ils s'efforceront de rapprocher leurs politiques et stratégies de lutte
contre la pollution atmosphérique , y compris la pollution atmosphérique transfrontière à longue
distance ;

déclarent que ces stratégies et politiques viseront à limiter et , autant que possible , à réduire gra
duellement et prévenir la pollution atmosphérique , y compris la pollution atmosphérique trans
frontière à longue distance . Elles seront appliquées progressivement et l'organe compétent désigné
passera régulièrement en revue les progrès réalisés au niveau national . À cette fin , les signataires
donneront un rang de priorité très élevé à l'élaboration d'un document exposant les stratégies et
politiques suivies par chacun pour réduire la pollution atmosphérique causée par les composés sul
fureux .
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TRADUÇÃO

(os textos em línguas inglesa , francesa e russa são os únicos autênticos) (*)

Convenção sobre a poluição atmosférica transfronteira a longa distância

AS PARTES NA PRESENTE CONVENÇÃO

RESOLVIDAS a fomentar as relações e a cooperação em matéria de protecção do ambiente ,

CONSCIENTES da importância das actividades da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa no
que se refere ao reforço dessas relações e cooperação , em especial no domínio da poluição atmosférica ,
incluindo o transporte a longa distância dos poluentes atmosféricos ,

RECONHECENDO a contribuição da Comissão Económica para a Europa na aplicação multilateral das
disposições pertinentes da acta final da Conferência sobre a Segurança e a Cooperação na Europa ,

TENDE EM CONTA o apelo - contido no capítulo da acta final da Conferência sobre a Segurança e a Coope
ração na Europa relativa ao ambiente - para a cooperação com o objectivo de combater a poluição atmosférica
e os efeitos de tal poluição , especialmente o transporte de poluentes atmosféricos a longa distância , e para a
elaboração , através da cooperação internacional , de um vasto programa de vigilância e de avaliação do trans
porte a longa distância dos poluentes atmosféricos , começando pelo dióxido de enxofre e passando eventual
mente em seguida a outros poluentes ,

CONSIDERANDO as disposições correspondentes da declaração da Conferência das Nações Unidas sobre o
ambiente , em especial o princípio 21 , que exprime a convicção comum de que , em conformidade com a Carta
das Nações Unidas e os princípios do direito internacional os Estados têm o direito soberano de explorar os
seus próprios recursos de acordo com as suas próprias políticas de ambiente e têm o dever de agir de forma a
que as actividades exercidas dentro dos limites da sua jurisdição e sob o seu controlo não causem danos ao
ambiente noutros Estados ou em regiões que não estão sujeitas a nenhuma jurisdição nacional ,

RECONHECENDO a existência de possíveis efeitos nocivos , a curto e a longo prazos , da poluição atmos
férica , incluindo a poluição atmosférica transfronteira ,

TEMENDO que o aumento previsto do nível de emissões dos poluentes atmosféricos na região possa agravar
esses efeitos nocivos ,

RECONHECENDO a necessidade de estudar as repercussões do transporte dos poluentes atmosféricos a
longa distância e de procurar soluções para os problemas identificados ,

AFIRMANDO a sua vontade de reforçar a cooperação internacional activa para elaborar as políticas nacionais
necessárias e - por meio de troca de informações , de consultas e de actividades de investigação e de vigilância -
coordenar as medidas tomadas pelos países para combater a poluição atmosférica , incluindo a poluição atmos
férica transfronteira a longa distância ,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

(*) Texto publicado no BOE de 10 de Março de 1983 .
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Definições

Artigo I o.

Para efeitos da presente convenção :

afectadas pela poluição atmosférica transfronteira ou
expostas a um risco significativo de tal poluição e , por out
ro lado , da Parte ou Partes Contratantes em cujo território
ou jurisdição se tenha originado ou possa originar-se uma
contribuição substancial da poluição atmosférica transfron
teira a longa distância , resultante de actividades realizades
previstas nos referidos territórios .

Gestão da qualidade do ar

Artigo 6°.

a) A expressão «poluição atmosférica» designa a introdu
ção na atmosfera , pelo homem , directa ou indirecta
mente , de substâncias ou de energia que tenham uma
acção nociva de tal natureza que ponha em perigo a saú
de humana , prejudique os recursos biológicos e os ecos
sistemas , deteriore os bens materiais e afecte ou preju
dique os valores recreativos e as outras utilizações legiti
mas do ambiente , devendo a expressão «poluentes
atmosféricos» ser entendida no mesmo sentido .

b) A expressão «poluição atmosférica transfronteira a lon
ga distância» designa a poluição atmosférica cuja fonte
física esteja situada , totalmente ou em parte , numa zo
na sujeita à jurisdição nacional de um Estado , e que
tenha efeitos prejudiciais sobre uma zona sujeita à juris
dição doutro Estado a uma distância tal que não seja ge
ralmente possível distinguir as contribuições de fontes
individuais ou grupos de fontes de emissão .

Tendo em conta os artigos 2° a 5° , as investigações em cur
so , as trocas de informações e as actividades de vigilância e
respectivos resultados , o custo e a eficácia das medidas de
correcção tomadas a nível local e outras medidas , e para
combater a poluição atmosférica , em especial a qqe proce
de de instalações novas ou transformadas , cada Parte Con
tratante se compromete a elaborar as políticas e estratégias
mais convenientes , incluindo os sistemas de gestão da qua
lidade do ar e , no âmbito desse sistema , medidas de contro
le que sejam compatíveis com um desenvolvimento equilib
rado , recorrendo nomeadamente à melhor tecnologia dis
ponível e economicamente aplicável e a técnicas que não
produzam resíduos ou o façam numa proporção nínima .Princípios fundamentais

Artigo 2?
Investigação e desenvolvimento

Artigo T.
As Partes Contratantes , tendo devidamente em conta os
factos e problemas em causa , estão decididas a proteger o
homem e o ambiente contra a poluição atmosférica e esfor
çar-se-ão por limitar e , tanto quanto possível , por reduzir
gradualmente e evitar a poluição atmosférica , incluindo a
poluição atmosférica transfronteira a longa distância .

Artigo 3.

No âmbito da presente convenção , as Partes Contratantes
elaborarão sem demora , por meio de trocas de informaçõ
es , de consultas e de actividades de investigação e de vigi
lância , políticas e estratégias que lhes sirvam para comba
ter as descargas de poluentes atmosféricos , tendo em conta
os esforços já empreendidos a nível nacional e interna
cional .

As Partes Contratantes , de acordo com as suas necessida
des , empreenderão actividades concertadas de investigação
e/ou de desenvolvimento nos seguintes domínios :

a) Técnicas , existentes e propostas , de redução das emis
sões de compostos de enxofre e dos outros principais
poluentes atmosféricos , incluindo a viabilidade técnica
e a rentabilidade dessas técnicas e as suas repercussões
no ambiente ;

b) Técnicas de instrumentação e outras técnicas que per
mitam vigiar e medir os índices de emissões e as concen
trações ambientes dos poluentes atmosféricos ;

c) Modelos aperfeiçoados para compreender melhor o
transporte de poluentes atmosféricos transfronteira a
longa distância ;

d) Efeitos dos compostos de enxofre e dos outros princi
pais poluentes atmosféricos sobre a saúde humana e o
ambiente , incluindo a agricultura , a silvicultura , os ma
teriais , os ecossistemas aquáticos e outros e a visibilida
de , com o objectivo de estabelecer uma base científica
para a determinação de relações dose/efeito tendo em
vista a protecção do ambiente ;

e ) Avaliação económica , social e ecológica de outras medi
das que permitam atingir os objectivos relativos ao
ambiente , incluindo a redução da poluição atmosférica
transfronteira a longa distância ;

f) Elaboração de programas de ensino e de formação
respeitantes à poluição do ambiente por compostos de
enxofre e os outros principais poluentes atmosféricos .

Artigo 4?

As Partes Contratantes trocarão informações e procederão
a exames gerais das suas políticas , actividades científicas e
medidas técnicas que tenham por objectivo combater na
medida do possível as descargas de poluentes atmosféricos
que possam ter efeitos nocivos e dessa forma reduzir a po
luição atmosférica , incluindo a poluição atmosférica a lon
ga distância .

Artigo 5?

Efectuar-se-ão consultas num breve prazo , a pedido , por
um lado , da Parte ou Partes Contratantes efectivamente
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Troca de informações

Artigo 8?

As Partes Contratantes , no âmbito do órgão executivo
referido no artigo 10? ou bilateralmente , e no seu interesse
comum , trocarão informações :

a) Sobre os dados relativos às emissões - segundo uma
periodicidade a acordar - dos poluentes atmosféricos
acordados , começando pelo dióxido de enxofre , a partir
de divisões territoriais de dimensões acordadas ou sobre
os fluxos de poluentes atmosféricos acordados , come
çando pelo dióxido de enxofre , que atravessam as fron
teiras dos Estados , a distâncias e segundo uma periodi
cidade a acordar ;

b ) Sobre as principais alterações ocorridas nas políticas
nacionais e no desenvolvimento industrial em geral e
seus efeitos possíveis que sejam de natureza a provocar
modificações importantes da poluição atmosférica
transfronteira a longa distância ;

c) Sobre as técnicas de redução da poluição atmosférica
que actue sobre a poluição atmosférica transfronteira a
longa distância ;

d) Sobre o custo previsto da luta à escala nacional contra
as emissões de compostos de enxofre e dos outros prin
cipais poluentes atmosféricos ;

e ) Sobre os dados meteorológicos e físico-químicos relati
vos aos fenómenos que ocorram durante o transporte
dos poluentes ;

f) Sobre os dados físico-químicos e biológicos relativos
aos efeitos da poluição atmosférica transfronteira a
longa distância e sobre a extensão dos danos (!) que ,
segundo esses dados , podem ser atribuídos à poluição
atmosférica transfronteira a longa distância ;

g) Sobre as políticas e estratégicas nacionais , sub-regionais
de luta contra os compostos de enxofre e os outros prin
cipais poluentes atmosféricos .

Exe cução e desenvolvimento ulterior do programa concer
tado' de vigilância contínua e de avaliação do transporte a
longa distância dos poluentes atmosféricos na Europa.

a) No interesse das Partes em participar e efectivar plena
mente o EMEP que , numa primeira etapa , assenta na
vigilância contínua do dióxido de enxofre e das substân
cias afins ;

b) Na necessidade de utilizar , sempre que possível , méto
dos de vigilância comparáveis ou normalizados ;

c) No interesse de estabelecer o programa de vigilância
contínua no âmbito de programas tanto nacionais como
internacionais . O estabelecimento de estações de vigi
lância contínua e a recolha de dados ficarão sujeitos à
jurisdição dos países onde essas estações estão situadas ;

d) No interesse de estabelecer um enquadramento para
um programa concertado de vigilância contínua do
ambiente que assente nos programas nacionais , sub-re
gionais , regionais e outros programas internacionais ,
actuais e futuros , e que os tenha em conta ;

e ) Na necessidade de trocar dados relativos às emissões ,
segundo uma periodicidade a acordar , dos poluentes
atmosféricos acordados (a começar pelo dióxido de
enxofre ) a partir de divisões territoriais de dimensões
acordadas , ou sobre os fluxos de poluentes atmosféricos
acordados (a começar pelo dióxido de enxofre) que
atravéssam as fronteiras dos Estados , a distâncias e
segundo uma periodicidade a acordar . O método ,
incluindo o modelo , utilizado para determinar os fluxos ,
assim como o método , incluindo o modelo , utilizado
para determinar a existência do transporte de poluentes
atmosféricos , segundo as emissões por divisão territo
rial , encontrar-serão disponíveis e serão revistos peri
odicamente com o objectivo de os aperfeiçoar ;

f) Na sua intenção de prosseguir o intercâmbio e a actuali
zação periódica dos dados nacionais sobre as emissões
totais de poluentes atmosféricos acordados , começando
pelo dióxido de enxofre ;

g) Na necessidade de fornecer dados meteorológicos e físi
co-químicos relativos aos fenómenos ocorridos durante
o transporte ;

h) Na necessidade de assegurar a vigilância contínua dos
compostos químicos noutros meios , tais como a ãgua , o
solo e a vegetação e de levar a cabo um programa de vi
gilância análogo para registar os efeitos sobre a saúde e
o ambiente ;

i ) No interesse de ampliar as redes nacionais do EMEP a
fim de as tornar operacionais para efeitos da luta e da
vigilância .Artigo 9?

Órgão Executivo

As Partes Contratantes salientam a necessidade de realizar
o «Programa concertado de vigilância e de avaliação do
transporte a longa distância dos poluentes atmosféricos na
Europa» (a seguir designado EMEP) existente e , tendo em
conta o desenvolvimento ulterior deste programa , acordam
em insistir principalmente :

Artigo 10P.

1 . Os representantes das Partes Contratantes constitui
rão , no âmbito dos conselheiros dos governos dos países da
Comissão Económica para a Europa para os problemas do
ambiente , o órgão executivo da presente convenção e reu
nir-se-ão pelo menos uma vez por ano , nessa qualidade .

(') A presente convenção não contém disposições relativas à
responsabilidade dos Estados em matéria de danos .
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Posteriormente a alteração entrará em vigor para qualquer
outra Parte Contratante , no nonagésimo dia a contar da da
ta em que a referida Parte Contratante tenha depositado o
seu instrumento de aceitação da alteração .

Regulação de diferendos

Artigo 13°

2 . O órgão executivo :

a) Examinará a aplicação da presente convenção ;
b) Constituirá , segundo as conveniências , grupos de tra
balho para estudar as questões relacionadas com a apli
cação e desenvolvimento da presente convenção e , com
esse fim , preparar os estudos e a documentação neces
sários , bem como apresentar-lhe recomendações ;

c) Exercerá todas as outras funções que possam ser neces
sárias por força das disposições da presente convenção .

3 . O órgão executivo utilizará os serviços do órgão direc
tor do EMEP para que este último participe plenamente
nas acitividades da presente convenção , em especial no que
se refere à recolha de dados e à cooperação científica .

4 . No exercício das suas funções , o órgão executivo utili
zará também , sempre que o considere necessário , as infor
mações facultadas por outras organizações internacionais
competentes .

Se surgir um diferendo entre duas ou várias Partes Contra
tantes na presente convenção quanto à interpretação ou à
aplicação da convenção , as referidas Partes procuraração
uma solução por negociação ou por qualquer outro método
de regulação de diferendos que considerem aceitável .

Assinatura

Artigo 14°

Secretanado

Artigo 11°

O secretário executivo da Comissão Económica para a Eu
ropa desempenhará , por conta do órgão executivo , as se
guintes funções :

a) Convocação e preparação das reuniõs do órgão execu
tivo ;

b) Transmissão às Partes Contratantes dos relatórios e ou
. tras informações recebidas nos termos do disposto na

• presente convenção ;
c) Todas as outras funções que lhe possam ser confiadas
pelo órgão executivo .

1 . A presente convenção está aberta para assinatura dos
Estados membros da Comissão Económica para a Europa ,
dos Estados que gozam do estatuto consultivo junto da Co
missão Económica para a Europa , nos termos do n? 8 da
Resolução 36(IV) de 28 de Março de 1947 do Conselho
Económico e Social , e das organizações de integração eco
nómica regional constituídas pelos Estdos soberanos mem
bros da Comissão Económica para a Europa e com compe
tência para negociar , concluir e aplicar acordos internacio
nais nas matérias abrangidas pela presente convenção . A
assinatura terá lugar nas Nações Unidas , em Genebra , de
13 a 16 de Novembro de 1979 , por acasião da reunião de al
to nível , no âmbito da Comissão Económica para a Euro
pa , sobre a protecção do ambiente .

2 . Quando se trate de questões que sejam da sua compe
tência , as referidas organizações de integração económica
regional podem , em seu próprio nome , exercer os direitos e
assumir as responsabilidades que a presente convenção
confere aos seus Estados membros . Em tais casos , os Esta
dos membros dessas organizações não estão habilitados a
exercer esses direitos individualmente .

Alterações à Convenção

Artigo 12.'

Ratificação, aceitação, aprovação e adesão

Artigo 15°

1 . Qualquer Parte Contratante está habilitada a propor
alterações à presente convenção .

2 . O texto das alterações propostas será apresentado por
escrito ao secretário executivo da Comissão Económica pa
ra a Europa que o comunicará a todas as partes contratan
tes . O órgão executivo examinará as alterações propostas
na sua reunião anual seguinte , desde que essas propostas
tenham sido comunicadas às Partes Contratantes pelo sec
retário executivo da Comissão Económica para a Europa
com pelo menos noventa dias de antecedência .

3 . Qualquer alteração à presente convenção deve ser
adoptada por consenso dos representantes das Partes Con
tratantes e entrará em vigor , para as Partes Contratantes
que a tenham aceitado , no nonagésimo dia a contar da data
em que dois terços das Partes Contratantes tenham deposi
tado o seu instrumento de aceitação junto do depositário .

1 . A presente convenção será submetida a ratificação ,
aceitação ou aprovação .

2 . A presente convenção está aberta , a partir de 17 de
Novembro de 1979 , para a adesão dos Estados e organiza
ções referidos no n? 1 do artigo 14?

3 . Os instrumentos de ratificação , de aceitação , de apro
vação ou de adesão serão depositados junto do Secretário
-Geral da Organização das Nações Unidas , que desempen
hará as funções de depositário .
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DenúnciaEntrada em vigor

Artigo 16? Artigo 17?

1 . A presente convenção entrará em vigor no nonagési
mo dia a contar da data do depósito do vigésimo quarto ins
trumento de ratificação , de aceitação , de aprovação ou de
adesão .

Em qualquer momento , apos cinco anos a contar da data
em que a presente convenção tenha entrado em vigor em
relação a uma Parte Contratante , a referida Parte Contra
tante pode denunciar a Convenção mediante notificação
escrita dirigida ao depositário . A referida denúncia produz
efeitos no nonagésimo dia a contar da data de recepção da
notificação pelo depositário .

Textos autênticos

Artigo 18?

2 . Para cada uma das Partes Contratantes que ratifique ,
aceite ou aprove a presente convenção ou a ela adira após o
depósito do vigésimo quarto instrumento de ratificação , de
aceitação , de aprovação ou de adesão , a convenção entrará
em vigor no nonagésimo dia a contar da data do depósito ,
pela referida Parte Contratante , do seu instrumento de ra
tificação , de aceitação , de aprovação ou de adesão .

O original da presente convenção , cujos textos em inglês ,
francês e russo fazem igualmente fé , será depositado junto
do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas .


